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        Com fulcro no Art. 185-A, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requeiro à Mesa Diretora, ouvido o
Soberano Plenário, que registre nos anais "MOÇÃO DE APLAUSO", na forma da Lei: aplaudir a Sra. 
Solange Pereira da Silva, Assistente Social, Mestra e Doutora em Cuiabá - MT. 

JUSTIFICATIVA

Solange Pereira da Silva, Assistente Social. Mestrado e doutorado em Educação na linha de Movimentos
Sociais, Política e Educação Popular. Atuou junto aos povos indígenas com o tema de educação escolar e
demarcação de território. Atuou na Região nordeste do estado de Mato-Grosso como articuladora de ações
relativas à recuperação e preservação das nascentes e matas ciliares dos Rios Araguaia e Xingu. Atuou
como professora do Departamento de Serviço Social da UFMT. Motivo pelo qual merece os aplausos desta
Casa de Leis. Para tanto, rogo aos nobres pares o apoio para aprovação da presente moção de aplausos. 

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 01 de Março de 2018

 

Valdir Barranco
Deputado Estadual
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